(GGOVERNO po
EstADO po CEARA ~
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Escola Mickey

EMENTA: Recredencia a Escola Mickey, em Quixada, autoriza o funcionamento
da educacao infantil e do curso de ensino fundamental, séries iniciais,
a partir de 2011, até 31.12.2012, e autoriza o exercicio de direcdo em
favor de Jodo Luiz Queiroz Alencar, até 31.12.2013.
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| - RELATORIO

Joao Luiz Queiroz Alencar, diretor da Escola Mickey, instituicdo sediada
na Rua Tabelido Enéas, 330, Centro, CEP: 63.900-000, Quixada, Censo
23262788, mediante o processo n° 12305399-4, solicita deste Colegiado o
recredenciamento da referida instituicdo, a autorizacdo para o funcionamento da
educacéo infantil e do curso de ensino fundamental, séries iniciais, e a autorizacédo
para o exercicio de direcdo, nos termos da Resolugédo n° 433/2011.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicdo Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n°® 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolucdo n°® 433/2011 — CEE.

lll - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a Informagdo n° 1384/2012, da
Assessora Técnica Béarbara Caline Diniz Paiano, do Nucleo de Educacdo Basica
deste Conselho, o voto é favoravel ao recredenciamento da Escola Mickey, em
Quixada, a autorizagédo para o funcionamento da educacao infantil e do curso de
ensino fundamental, séries iniciais, a partir de 2011, até 31.12.2012, e a autoriza-
cdo para o exercicio de direcdo em favor de Jodo Luiz Queiroz Alencar, até
31.12.2013.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA
Processo aprovado pela Camara de Educagdo Baésica do Conselho
Estadual de Educacéo.
Sala das Sessdes da Camara de Educacédo Béasica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 25 de maio de 2012.
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